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ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUçAo N°: 10G /2001
A

2.'! CAIVIARA
SES'S' Xo Dl? '14;('.1{'1OIl} 1•. Jo: •.• P-oi. .l.J L, f l JL.- 'W

PROCESSO DE RECURSO N° 1/2714/97 AI: 1/9714871
RECORRENTE: CÉLULA DE .JULGAf,/IENTO DE 1;(INSTÂNCIA
RECORRIDO: FRIGOSULALIl\1ENTOS LTDA
RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

ElVIENTA: ICIVlS - Ol\tHSSAO DE COrvIPRAS - Auto cle
infração julgado Nulo. Foi cerceado o direito de defesa do
contribuinte qUJ1ldo llle foi entregue dois quadros totalizac1ores
distintos e não for~ll citad~'s as notas fiscais que deveriatll
ernbasar a acusação. Decisão amparada no alt. 56 do Decreto n.o
24.346/97. Recurso otlci31 conhecido e desprovido. Confinnada a
nulidade declarada em 101 Instância. Decisão unfulitne e e!n
desacordo cotn o parecer da douta Procuradoria Geral da Estado.

RELATÓRIO:

Consta da peça lnaugurd1 que a fhnlã aCUlla nominada deixou de emitir notas
fiscais, rnodelo 1 ou li\., qU311doda s;:lidade !nerCac101i~iS,contlgurando-se urna
omissão de vendas, no valor de R$ 31.395,00 (Trinta e u!n :m:i.1,trezentos e
noventa e cinco re3.1st.'



A infração foi detectada através de análise das notas fiscais de entrada e saída e
dos invent3rios da finna tiscalizada.

o autuante apontou COlHO dispositivos inftmgidos o alt. 101, inciso I, art. 120 e
art. 126, todos do Decreto 21.219/91 e sugeriu COlHO penalidade o disposto no
311.. 767, inciso IH, letra "b" do nlesnlOdiplonla leg,a1.

Enl sua impugnação, a tu-nlaautuada pediu a nulidade do feito fiscal pelo faio de
ter sido entregue dois quadros totalizadores totJhnente distintos, fícando o
contribuinte senl sát>erqu~lldos dois deveria itnpugnar.

Em primeira instância, a autuação foi considerada nula enl razão do cercealnento
do direito de defesa do contribuinte, de acordo cotn o mt. 56 do Decreto
24.346/97. Houve recurso ofic:i31.

A Consultoria Tribut~ia emitiu parecer sugerindo o retorno do processo à 1"'
Instância para novo julg3nlento, por não concordar a declaração da nulidade.

A douta Procuradoria Ger31 do Estado adot.ou, na íntegra, o parecer da
consultoria tribut.3ria.

É O RELATÓRIO.



VOTO DO RELATOR

A acusação constante na inicial versa sobre omissão de vendas.

A preliminar de nulidade processual ~{[güidapelo recorrente procede 110 que
COllcernea apresentação ao contribuinte de dois quadros totalizadores elaborados
pelo autuante, cmnpletamente distintos.

A1énl disso, no Totalizador do Levantamento Qu.a.fltitativo de Estoque de
rvlercadorias, às t1s. 18, consta unl erro de calculo do autu.ante na coluna
apuração. Diferença, entrada senl notas, cujo calculo correto seria 3.780,
entretanto o totalizador aponta 3.681.

Nestes termos, voto pelo cOl1llecunento do recurso ofici~tl,negar-lhe provune:nto
para conf1.rn12<1"a decisão declaratória de nulidade decl3rada e!n 12 Instância, enl
desacordo cOtn o pal-ecer da douta Procuradoria Gerd1do Estado.

Éo VOTO
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, enl que é recorrente CÉLULA
DE JULGAI\f1ENTO DE 1"' INSTÀNCIA e recorrido a FIUGOSUL
ALIIvlENTOS LIDA.

Fco. das Ch ,," .i\ragão i\1huquerqu
COl1seiheiro

<1~~~ -t\-::~~ .~l - - . ~ . Ci.-LV,,'lacl1a1VL:. la alent.e Ag ~3

C s eira
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' A - U 0- ~ L
oséG\rana \~fr~ ~~

Conselhe"ro

Eliane :!VIa!' tle _ _ .a :tvlatias
Conselleir

T
,Ar7~

_ . =P. lVúnomo c~o
Conselheiro

Francisco José de Oliveira Silva
Conselheiro

RESOL VEIVI os tnetnbros da 2.... Câtnara do Conselho de
Recursos Tributários, por ll.nanimidade de votos e enl grau. de prelitninar,
conhecer do recurso oficial negaí -lhe provitnento para contInuar a decisão
dec1;;:lratóriade NULIDADE proferida e!n 1.•..Instância, de acordo cotn o parecer
da douta Procuradoria Geral do Estado ..
SALA DAS SESSÕES DA 2'l C.Â.l\;IAR.4. DO CONSELHO RECURSOS
TRIBUTARIOS, ern F01têJeza, aos ) ~ de fevereiro de 2001

PRESENTE~: (\ , . (\ Q
~L~~~k~
Ubitatan Ferreira de i\:ndrade
Procurador do Estado Assessor Tributuio
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